
  

Hub.ebser  

Hospital Universitário de Brasília 

Nº 477, 07 de dezembro de 2021 

 EXTRAORDINÁRIO 

 



  

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES – EBSERH 

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA – HUB  

SGAN 604/605, Avenida L2 Norte  

CEP: 70.840-901 | Brasília (DF)  

(61) 2028-5000 | www.hub.ebserh.gov.br 

 

 

 

MILTON RIBEIRO 

Ministro de Estado da Educação 

 

OSWALDO DE JESUS FERREIRA 

Presidente da Ebserh 

 

 

 

ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB 

 

PAULO MENDES DE OLIVEIRA CASTRO 

Gerente Administrativo 

 

DAYDE LANE MENDONÇA DA SILVA 

Gerente de Ensino e Pesquisa  

 

RODOLFO BORGES DE LIRA 

Gerente de Atenção à Saúde  

 

 

 

 

 

  

 



  

 

SUMÁRIO 

 

SUPERINTENDÊNCIA .................................................................................................................... 4 

RECOMPOSIÇÃO ........................................................................................................................ 4 

Portaria-SEI nº 731, de 7 de dezembro de 2021 ..................................................................... 4 

Portaria-SEI nº 732, de 7 de dezembro de 2021 ..................................................................... 5 

Portaria-SEI nº 734, de 7 de dezembro de 2021 ..................................................................... 7 

INSTITUIÇÃO .............................................................................................................................. 8 

Portaria-SEI nº 727, de 7 de dezembro de 2021 ..................................................................... 8 

DESGINAÇÃO ........................................................................................................................... 10 

Portaria-SEI nº 736, de 7 de dezembro de 2021 ................................................................... 10 

 



 

Nº 476, terça-feira, 07 de dezembro de 2021 

  4 

SUPERINTENDÊNCIA 

 

RECOMPOSIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 731, de 7 de dezembro de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019, RESOLVE: 

Art 1º - RECOMPOR a Comissão de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde - 

CGRSS com os seguintes membros abaixo indicados para, sob a presidência do primeiro, 
reger os trabalhos 

Nome SIAPE Lotação Função 

Renata Scamillia da Silva 2346680 Setor de Hotelaria Hospitalar Presidente da CGRSS 

Ana Maria Saraiva Dourado 2148714 Setor de Hotelaria Hospitalar 
Suplente da presidente 

da CGRSS 

Rayane Pires da Silva 2366682 Setor de Hotelaria Hospitalar 
Secretária-executiva da 

CGRSS 

Deise Costa dos Santos 1460060 Setor de Hotelaria Hospitalar Membro suplente 

Isabela Pereira Rodrigues 1170674 

Unidade de Gestão da 

Qualidade e Segurança do 

Paciente 

Membro titular 

Cibelly Alves Neves 2130180 
Unidade de Gestão da 
Qualidade e Segurança do 

Paciente 

Membro suplente 

Diogo da Silva Lima 1775960 Setor de Engenharia Clínica Membro titular 

Iramara Kelly Passos de 

Souza 
2113484 Divisão de Enfermagem Membro titular 

Diego Augusto Queijo 2166696 
Unidade de Diagnósticos 

Especializados 
Membro titular 

Flávio Andrade de Souza 2166696 
Unidade de Diagnósticos 

Especializados 
Membro suplente 

Reinaldo de Oliveira Morais 2136438 
Unidade de Laboratório de 
Análises Clínicas 

Membro titular 

Ana Catarina Laboissiere 

Vasconcelos 
14217051 

Unidade de  Hematologia e 

Hemoterapia 
Membro titular 

Sara Hissae Hiraiwa 1954383 
Unidade de  Hematologia e 
Hemoterapia 

Membro suplente 
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Talyta Carvalho de Almeida 
Rocha 

2113777 
Unidade de Saúde 
Ocupacional e Segurança do 

Trabalho 

Membro suplente 

Juarez Gomes de Araújo 
Júnior 

2085033 

Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do 
Trabalho 

Membro titular 

Marluce Batista da Silva 2130538 Unidade de Clínica Cirúrgica Membro titular 

Rosa Gonçalves de Almeida 21593280 Unidade de Clínica Cirúrgica Membro suplente 

Clenia Amara Branquinho 

Santos 
2130205 

Unidade de Bloco Cirúrgico e 
Processamento de Materiais 

Esterilizados 

Membro titular 

Célia Maria da Silva 2300201 

Unidade de Bloco Cirúrgico e 

Processamento de Materiais 
Esterilizados 

Membro suplente 

Francisca das Chagas da 
Costa Mangueira 

2391245 
Unidade de Terapia 
Intensiva Neonatal 

Membro titular 

Rita de Cássia Alves 

Gonçalves Martins 
1674494 

Unidade de Terapia Intensiva 

Neonatal 
Membro suplente 

Willkslainy Lima Paixão 2204428 
Unidade de Bloco Cirúrgico e 
Processamento de Materiais 

Esterilizados 

Membro titular 

Ivani Oliveira Lopes 2249303 
Unidade de Terapia 

IntensivaAdulto 
Membro titular 

Luciana Monteiro dos 

Santos 
142786 

Unidade de Terapia Intensiva 

Adulto 
Membro suplente 

Vanda Lúcia dos Santos 
Oliveira de Souza 

2241816 
Unidade de Especialidades 
Clínicas 

Membro titular 

Geissiara Ferreira Rocha 2136382 
Unidade de Especialidades 
Clínicas 

Membro suplente 

Alisson Oliveira de Abreu 2136382 
Unidade de Farmácia Clínica e 

Dispensação Farmacêutica 
Membro titular 

Art 2º - Serão disponibilizados assentos como ouvintes a todas as empresas terceirizadas 
envolvidas no processo de gerenciamento de resíduos. 

Art 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Portaria-SEI nº 732, de 7 de dezembro de 2021 

 O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no 
uso de suas atribuições legais e estatuárias, conforme Portaria de Nomeação nº 21, de 1 de 

fevereiro de 2017, da EBSERH, publicada no DOU Nº 24, de 2 de fevereiro de 2017, e 
considerando a delegação de competências prevista pela Portaria SEI nº 08, 09 de janeiro de 
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2019, publicada no Boletim de Serviço SEDE nº 518, de 09 de janeiro de 2019, e diante das 

considerações: 

Em atendimento à demanda da Sede Ebserh, referente ao Programa 

Ebserh de Gestão da Qualidade e o Selo Ebserh de Qualidade – SEQuali, 

tem como objetivo promover a gestão da qualidade, a excelência na 
gestão, na educação, na pesquisa e na extensão em saúde no âmbito dos 
hospitais universitários federais (HUF) que compõem a rede Ebserh; 

A necessidade de implantar as diretrizes e premissas para 

funcionamento do Programa Ebserh de Gestão da Qualidade, que 

consiste em um sistema próprio de avaliação periódica, que tem como 
objetivo promover a cultura de melhoria contínua dos serviços 

prestados à população brasileira pelos hospitais da rede Ebserh; 

O Selo Ebserh de Qualidade visa reconhecer formalmente hospitais que 
realizam atividades de ensino, que atingirem os padrões estabelecidos 
no sistema de avaliação; 

O Guia do Processo de Avaliação do Programa Ebserh de Gestão da 

Qualidade, o qual definirá os procedimentos para a realização das 
avaliações internas e externas do programa. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Recompor os membros da Comissão de Avaliação Interna da Qualidade - Portaria-
SEI nº 518, de 08 de setembro de 2021, de caráter permanente, para condução da auditoria 
interna da qualidade; 

Art. 2º - A Comissão é  composta pelos membros abaixo relacionados, sob a coordenação do 
primeiro:  

1. Sabrina Telma Martins, matrícula 1924892, enfermeira (coordenadora) 
2. Alaíde Francisca de Castro, matrícula 1535057, enfermeira (suplente 

coordenadora) 

3. Letícia Oliveira Lopes, matrícula 2218316, assistente administrativo - titular 

4. Daniele Pereira de Souza, matrícula 3207879 , enfermeira auditora - titular 
5. Eloina Machado Nunes Pessoni, Matrícula 2232529, enfermeira - titular. 
6. Samira Virgínia de Franca, matrícula 2249610, analista administrativo - relações 

públicas - titular 
7. Pollyanna Priscila Nóbrega Gomes da Fonseca, matrícula 2149427, enfermeira- 

suplente 
8. Renata Scamillia da Silva, matrícula 2346680, enfermeira - titular 
9. Arlanny Rose Ferreira Lima, matrícula 2130155, enfermeira - suplente 

10. Deise Costa dos Santos, matrícula 1460060, enfermeira - titular 
11. Josimar Barbosa de S. Junior, matrícula 3009017, nutricionista - suplente 
12. Rosana Deyse Ponte Portela, matrícula 1300046, farmacêutica - titular 
13. Fernanda Alves França, matrícula 3129659, farmacêutica - suplente 

14. Regina Dulce da Silva Nolêto, matrícula 3127682, enfermeira -  titular 

15. Virgilia  Breder  de Oliveira Pinto, matrícula 2148825, fisioterapeuta - suplente  
16. Débora Ferreira Carneiro, matrícula 2344083, odontóloga - titular 
17. Renata Maria de Vasconcelos Feijão Buregio, matricula 2168161, dentista - suplente 
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18. Kênnia Raquel Vale dos Santos, matrícula 2987666, Analista Administrativo - titular 

19. Camila Barreiros Barbieri, matrícula 3207864, analista administrativo - estatístico - 

suplente. 
20. Cláudia Simões Cavalcanti de Albuquerque Bezerra, matrícula 1333103, enfermeira - 

titular 

21. Magali Francisca de Oliveira Silva, matrícula 2084832, fisioterapeuta - suplente 

Art. 3º - Os cinco primeiros colaboradores serão os responsáveis pelas avaliações parciais, 

verificando a execução dos planos de ação e ciclos de melhorias, já os demais se 

responsabilizarão pelas Avaliações Internas totais. 

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Portaria-SEI nº 734, de 7 de dezembro de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso de suas 

atribuições legais e estatuárias, conforme Portaria de Nomeação nº 21, de 1 de fevereiro de 
2017, da EBSERH, publicada no DOU Nº 24, de 2 de fevereiro de 2017, e considerando a 

delegação de competências prevista pela Portaria SEI nº 08, 09 de janeiro de 2019, publicada 
no Boletim de Serviço SEDE nº 518, de 09 de janeiro de 2019, nos termos do art. 

5º, RESOLVE:   

Art. 1º RECOMPOR a Comissão Permanente de Investigação Preliminar e Processo 
Administrativo Sancionador, do Hospital Universitário de Brasília, Portaria-SEI nº 536, de 15 

de setembro de 2021, com os empregados relacionados abaixo, sob a Presidência do 
primeiro: 

1. Leticia Oliveira Lopes, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE Nº 2218316; 
2. Raquel Ferreira de Oliveira, Analista Administrativo, matrícula SIAPE Nº 2352250; 

3. Marcela dos Santos Marques, Analista Administrativo, matrícula SIAPE Nº 2137494; 
4. Francisca de Meneses Lins, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE Nº 1144709; 
5. Juliana Araújo Leal Torres, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE Nº 2138287; 

6. Rigeldo Augusto Lima, Enfermeiro, matrícula SIAPE Nº 2049095; 

7. Luciano Talma Ferreira, Médico, matrícula SIAPE Nº 1848727; 
8. Cid Fragoso Ferreira, Enfermeiro, matrícula SIAPE Nº 2136397; 
9. Daisy Maria Coelho De Mendonça, Enfermeiro, matrícula SIAPE Nº 1437956; 

10. Flávio Andrade De Souza, Enfermeiro, matrícula SIAPE Nº 2136408; 
11. Janaina De Aquino Arjones, Técnico em Enfermagem, matrícula SIAPE Nº 2116922; 

12. Rebeca da Nóbrega Lucena Pinho, Enfermeira, matrícula SIAPE Nº 2159325; 
13. Camila Barreiros Barbieri, Analista Administrativo, matrícula SIAPE Nº 3207864; 
14. Vanessa Conceição Rocha Araújo De Menezes, Nutricionista, matrícula SIAPE Nº 

1359905; 

15. Kênnia Raquel Vale Dos Santos, Analista Administrativo, matrícula SIAPE Nº 2987666; 
16. Luciana Da Cunha Freitas, Analista Administrativo, matrícula SIAPE Nº 3010228; 

17. Plínio Lemo Barbosa Silva, Analista Administrativo, matrícula SIAPE Nº 2136434; 
18. Reinaldo De Oliveira Morais, Analista Administrativo, matrícula SIAPE Nº 2136438; 

19. Julio Cesar Romanholo de Almeida, Enfermeiro, matrícula SIAPE Nº 2130335; 

20. Hilná Teixeira dos Santos, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE Nº 2130306; 
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21. Cibelly Alves Neves, Enfermeira, matrícula SIAPE Nº 2130180; 

22. Arielle Mendes Moreira Grossi, Medica, matrícula SIAPE Nº 2347069; 

23. Renata Scamillia da Silva, Enfermeira, matrícula SIAPE Nº 2346680; 
24. Fabiana Carvalho Fernandes Melo, Assistente Administrativo, matrícula SIAPE 

nº 3139808. 

Parágrafo único. A referida Comissão tem por finalidade atuar nas apurações de 
irregularidades apresentadas no âmbito do Hospital Universitário de Brasília e 

excepcionalmente no âmbito da Corregedoria-Geral da Ebserh, em conformidade com a 

Norma Operacional de Controle Disciplinar da EBSERH.   

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 727, de 7 de dezembro de 2021 

A SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO DE BRASÍLIA - HUB, no uso das 
atribuições delegadas pela Portaria-SEI nº 08, de 09 de janeiro de 2019, publicada no Boletim 

de Serviço da Ebserh Sede nº 518, de 09/01/2019; e, 

Considerando a necessidade de se implementar parâmetros e diretrizes das ações de 

Tecnologia da Informação e Comunicação alinhadas às estratégias organizacionais;  

RESOLVE: 

Art. 1º - INSTITUIR o Comitê Gestor da Tecnologia da Informação e Comunicação - 
CGTIC, no âmbito do Hospital Universitário de Brasília, filial da Ebserh, de natureza 

deliberativa e caráter permanente. 

§1º As estratégias de Tecnologia da Informação e Comunicação devem estar alinhadas ao 

Planejamento Estratégico do HUB/UNB, à Política de Segurança da Informação (POSIC) e em 
consonância com as estratégias da Administração Central da Ebserh. 

Art. 2º - O CGTIC/HUB/UNB-EBSERH terá sua composição com os seguintes membros, sob a 
coordenação do primeiro: 

Rodrigo Magalhães Alves, matrícula 1692943, chefe do Setor de Tecnologia da Informação e 
Saúde Digital 

Elza Ferreira Noronha, matrícula 1487183, Superintendente 

Paulo Mendes de Oliveira Castro, matrícula 1864766, Gerente Administrativo 

Rodolfo Borges de Lira, matrícula 1003880, Gerente de Atenção à Saúde 
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Dayde Lane Mendonça da Silva, matrícula 1532427, Gerente de Ensino e Pesquisa 

Letícia Oliveira Lopes, matrícula 2218316, chefe do Setor de Governança e Estratégia 

Art. 3º - A critério do Presidente do CGTIC, e quando for de interesse do Comitê, poderão 
participar extraordinariamente das reuniões do Comitê  outros representantes da Ebserh, 

bem como instituições e profissionais de reconhecida capacidade técnica e administrativa 
na área de TIC. 

Art. 4º-  Compete ao Comitê Gestor de Tecnologia da Informação e Comunicação: 

● Estabelecer as diretrizes estratégicas de planejamento, organização e execução das 
atividades e recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC); 

● Promover a integração entre as estratégias organizacionais e as estratégias da área de TI, 
estabelecendo diretrizes de planejamento, organização e execução das atividades  e 
recursos de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) do HUB/UNB; 

● Aprovar o Plano de Contingência de TIC; 

● Coordenar ações para elaboração, aprovação e divulgação do Plano Diretor de Tecnologia 

da Informação e Comunicação (PDTIC) do HUB/UNB; 

● Definir prioridades na formulação e execução de planos e projetos relacionados à TIC; 

● Aprovar planos de implantação de sistemas de informação e propostas de aquisições de 

soluções de TIC; 

● Implementar o gerenciamento do processo de contratações de bens e serviços de TIC 
aderindo-o à Instrução Normativa Vigente; 

● Formular, implementar e monitorar o processo de gestão de contratos de TIC; 

● Zelar pela uniformidade e cumprimento das normas e políticas de TIC; 

● Promover a racionalização do desenvolvimento e do uso dos recursos de TIC; 

● Propor política de minimização dos riscos e do aumento no nível de segurança da 
informação; 

● Propor projetos de capacitação e treinamento para os usuários de TIC; 

Art. 5º - O regimento interno do CGTIC/HUB definirá o detalhamento e o funcionamento do 

Comitê. 

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura. 
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DESGINAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 736, de 7 de dezembro de 2021 

 A SUPERINTENDENTE do Hospital Universitário de Brasília, no uso da competência que 
lhe confere o art. 16 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Art. 1º Designar DAISY MARIA COELHO DE MENDONCA, Matrícula SIAPE nº 1437956, 
ocupante do cargo ENFERMEIRO, lotada no HUB-UnB; KENNIA RAQUEL VALE DOS SANTOS, 

Matrícula SIAPE nº 2987666, ocupante do cargo ANALISTA ADMINISTRATIVO, lotada no HUB-
UnB; JULIO CESAR ROMANHOLO DE ALMEIDA, Matrícula SIAPE nº 2130335, ocupante do 

cargo ENFERMEIRO, lotado no HUB-UnB; para, sob a presidência do primeiro, constituírem 
comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de eventuais 
responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23522.037737/2021-27. 

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para a conclusão dos trabalhos da 
referida comissão. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

(Assinado eletronicamente) 

ELZA FERREIRA NORONHA 

Superintendente do HUB-UnB/Ebserh 

 


